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AVISO nº 025/2007 
              
 

O CORREGEDOR REGIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 5ª 

REGIÃO, DESEMBARGADOR GUSTAVO LANAT, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando o teor da Resolução nº 34 do 

Conselho Nacional de Justiça, encaminhada mediante o Ofício Circular nº 

015/CNJ/COR/2007 da Corregedoria Nacional de Justiça, que versa sobre o 

exercício de atividades do magistério pelos integrantes da magistratura 

nacional, DETERMINA que, no prazo de 10 (dez) dias, todos os Juízes 

do Trabalho desta Quinta Região - Titulares de Varas, Auxiliares e 

Substitutos -, informem a esta Corregedoria acerca do exercício de 

cargo ou função de magistério, com a indicação do nome da 

instituição de ensino, da(s) disciplinas e respectivos horários das 

aulas ministradas. 

 
Salvador, 06 de junho de 2007 

 
 
 

GUSTAVO LANAT 
Desembargador Corregedor-Regional 
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